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   PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 005/2024, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.

“DECRETA A INEXIGIBILIDADE DE PROCESSO LICITATÓRIO
PARA A CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA

JURÍDICA"

     O Prefeito do Município de Carrasco Bonito, Estado do Tocantins,
Senhor GILVAN BANDEIRA DA SILVA no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por Lei, em especial pelo Art. 62, inciso VI da Lei
Orgânica do Município.

     CONSIDERANDO o contido no processo administrativo nº 10/2024;

     CONSIDERANDO o teor da Súmula nº 04 do Conselho Federal da
OAB;

     CONSIDERANDO  o  teor  dos  julgados  emanados  do  Supremo
Tribunal Federal, HC 86198 e RE 466705 – Sepúlveda da Pertence e AP
348 – Eros Grau.

     CONSIDERANDO as razões exaradas no Parecer Jurídico contido
processo administrativo nº 10/2024;

     CONSIDERANDO  o que dispõe o art.  74,  inciso III  da Lei  nº
14.133/21,  que  possibilita  a  contratação  de  serviços  de  notória
especialização  destinados  a  consultoria  e  assessoria  jurídica  para  o
patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas.

     CONSIDERANDO  a  notória  especialização  do  Dr.  Mauricio
Cordenonzi na área pública municipal, além de possuir título de pós-
graduação em Direito Público Municipal;

     CONSIDERANDO o teor da RECOMENDAÇÃO Nº 36, DE 14 DE
JUNHO DE 2016 do CNMP;

     CONSIDERANDO a urgência na contratação de advogado tendo em
vista ser indispensável  para análise dos processos,  especialmente os
licitatórios.

     CONSIDERANDO o disposto na RESOLUÇÃO Nº 599/2017 - TCE/TO
- Pleno - 13/12/2017;

     DECRETA:

     Art.  1º  -  A  inexigibilidade de procedimento  licitatório  para  a
contratação  de  serviços  advocatícios  do  escritório  CORDENONZI E
OTTAÑO  ADVOCACIA  E  CONSULTORIA  S/S,  CNPJ  nº
09.358.372/0001-69,  com sede na Quadra 604 SUL, ALAMEDA 02,
LOTE 40, S/N, CEP 77.022-044, Palmas/TO.

     Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO,
ESTADO DO TOCANTINS, aos 19 de janeiro de 2024.

GILVAN BANDEIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal

   DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO – TO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16/2023 

EXTRATO  DE  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  Nº  16/2023.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO -
TO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob o nº
25.064.023/0001-90.  Ratifico  por  este  termo,  a  Inexigibilidade  de
Licitação para a Contratação de escritório de advocacia para prestação

de serviços técnicos profissionais especializados relativos ao patrocínio e
à  defesa  de  causas  judiciais  ou  administrativas  em  demandas  da
Administração Municipal de Carrasco Bonito – TO, em favor da empresa
CONTRATADA:  CORDENONZI  E  OTTAÑO  ADVOCACIA  E
CONSULTORIA S/S,  CNPJ  nº  09.358.372/0001-69,  com sede  na
Quadra  604  SUL,  ALAMEDA  02,  LOTE  40,  S/N,  CEP  77.022-044,
Palmas/TO, no valor total de R$ 252.000,00 (Duzentos e cinquenta e
dois mil reais). Com arrimo no art. 74, inciso III da Lei nº 14.133/21.

Carrasco Bonito – TO, 19 de janeiro de 2024.

GILVAN BANDEIRA DA SILVA

Prefeito Municipal
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